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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº    05  /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 165/2023 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM 

RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, PARA 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE RISCOS E VULNERABILIDADE SOCIAL, VOLTADOS PARA 

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO E A 

REINSERÇÃO SOCIAL PELA LEI MUNICIPAL 4.290/2023. 

 

A Comissão de Seleção do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei 

Municipal 4.290/2023 de 05 de abril de 2023,  torna público o Edital de Chamamento Público 

para Seleção de Entidades da Sociedade Civil, para firmar parceria de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1 – As despesas decorrentes deste Chamamento Público correrão à conta das 

dotações orçamentárias conforme descrito abaixo: 
 

SECRETARIA 
DESPESA/

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E 

ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 

0276-000 0900108244080920643350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

2. DO PROJETO DA PARCERIA 

 

2.1 – Constitui objeto deste chamamento público a definição de critérios para a seleção 

de projetos de organizações da Sociedade Civil a serem financiados com recursos das 

Subvenções Sociais da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família, mediante a 

transferência de recursos financeiros através de Termo de Colaboração. 

 

2.2 – Poderão apresentar projetos as instituições inscritas no Conselho Municipal da 

Criança e Adolescente de Bandeirantes-PR que ofertem de forma permanente, continuada e 

planejada, serviços, programas e projetos de atendimento, em conformidade com  a 
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Assistência Social e Assuntos da Família. 

 

3 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

3.1 – Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recursos, serão feitas 

no Diário Oficial do Município ou da página de internet do sítio oficial do Município de 

Bandeirantes, Estado do Paraná. 

 

4 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

4.1 – As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos 

abaixo no endereço: 
 

 

 

5 – DA ABERTURA 

 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Bandeirantes 

DATA: 26/09/2023 

HORÁRIO: 08:30:00 horas 

 
5.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública por Comissão de 

Seleção de Chamamento Público. 

 

5.2 – Esta Comissão é formada por servidores públicos, sendo, pelo menos 2/3 (dois 

terços) de seus membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoa 

da administração pública. 

 

5.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 

que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, o chamamento público 

ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 – centro 

Departamento de Licitações 

DATA: 

HORÁRIO: 08:30:00 horas 

(IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE) 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA , DOCUMENTAÇÃO E PLANO DE 

TRABALHO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX 
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independentemente de nova comunicação. 

6 – DOS RECURSOS 

 

6.1 – As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso contra o 

resultado preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da decisão, 

apresentando justificativa e/ou documentos que fundamentem a revisão da proposta. Os 

recursos após avaliação serão publicados em Diário Oficial do Município. 

 

6.2 – Os recursos interpostos serão analisados pela comissão no prazo de 24 horas. 

 

7 – VALOR DE REFERÊNCIA 

 

Subvenção Social 

Item Serviço - 

Modalidade 

Públi

co 

Alvo 

Meta Física Fonte de 

Recurso 

Valor 

Total dos 

recursos para 

todas 

entidades  
01 Atendimento 

crianças e 
adolescentes 
em situação de 
riscos e 
vulnerabilidade 
social. 

Crianças e 

adolescente 

Formação e 
capacitação 
para o 
mercado de 
trabalho e a 
reinserção 
social 

09001082440809

20643350430000 
R$ 60.000,00 

 

7.1 – Este recurso é oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ( FMDCA ) e será repassado às entidades cadastradas no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança  e do Adolescente ( CMDCA ).  

7.2 A Finalidade da seleção de projetos é apoiar ações de melhorias no funcionamento 

dos serviços/ programas das entidades que atendam esse público alvo. 
 

8 – SELEÇÃO E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

a) A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada ou datilografada ou 

manuscrita legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e 

apresentada (dentro de envelope – proposta), conforme modelo (Anexo II). 
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b) O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados 

da data de publicação do edital. 

c) Será eliminada a OSC cuja proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou que 

não contenha as informações mínimas contidas no modelo Anexo. 

d) Após a abertura dos envelopes, cumpridas as condições de participação, a comissão terá 

o prazo de 03 (três) dias úteis para análise. 

e) Poderão participar as OSC sediadas na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e que 

tenham por objeto Atendimento crianças e adolescentes em situação de riscos e 

vulnerabilidade social, e que esteja localizada no perímetro urbano da cidade de 

Bandeirantes-PR. 

 

8.1 – CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

a) ESTAR INSCRITA NO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE: a OSC deve estar inscrita no CMDCA; 

b) ESTAR EM DIA COM A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO E PLANO DE 

TRABALHO COM O CMDCA: Deve estar com a apresentação do relatório e Plano de 

Trabalho ao CMDCA; 

c) SUSTENTABILIDADE DA ENTIDADE: Se a entidade possui outras fontes de recurso 

e/ou apoio institucional; 

d) EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE NO SERVIÇO E NO MUNICÍPIO: Se a proposta traz 

conhecimento sobre a realidade da comunidade ou do público alvo, e se demonstra 

experiência com o serviço proposto; 

e) COERÊNCIA NO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: Se há 

compatibilidade na aplicação dos recursos com a proposta de trabalho; 

f) CONSONÂNCIA COM OS OBJETIVOS PROPOSTOS: Se os objetivos estão de 

acordo com o previsto pela Legislação (Tipificação dos Serviços Socioassistenciais); 

 

9.2 – PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DAS 

PROPOSTAS. 

 

Pontuação Peso Plenamente 

Satisfatório 

(2) 

Satisfatório 

(1) 

Insatisfatório 

(0) 

1 – Inscrição CMDCA 2    

2 – Relatório e Plano 2    

3 – Sustentabilidade 2    

4 – Experiência 2    



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Frei Rafael Proner nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 

 

5 – Coerência 2    

6 – Consonância objetivos 2    

 

10 – APOIO FINANCEIRO 

 

10.1 – Serão apoiados projetos com a previsão de despesas de custeio, que devem 

estar estritamente vinculadas ao objeto e ser executado pela instituição compreendendo: 

 

a) MATERIAIS DE CONSUMO: gêneros alimentícios, produtos de higiene e 

limpeza, material de expediente, material educativo e esportivo, tecidos e aviamentos, 

gás; materiais para manutenção de bens imóveis e veículos; 

b) MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: materiais a serem distribuídos 

gratuitamente, desde que não caracterizados como provisões de benefícios eventuais 

regulamentares e concedidos pelo poder público; 

c) SERVIÇOS DE TERCEIROS: realização de cursos, capacitações, oficinas, mão-

de-obra para manutenção de bens imóveis e veículos, impressão de material educativo e 

informativo, despesas com energia elétrica, água e esgoto, serviços de telefonia e internet, 

locação de imóvel, transporte; 

d) PAGAMENTO DE PESSOAL: pagamento de profissionais que compõe a equipe 

executora do projeto, desde que em conformidade com a legislação nacional vigente; 

e) EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE: aquele que, em razão de seu 

uso corrente, não perde a sua identidade física e/ou tem uma durabilidade superior a dois 

anos. 

 

10.2 – As despesas referentes à aquisição de materiais e contratação de serviços 

para a realização de manutenção, reparos, consertos e adaptações de bens imóveis, desde 

que necessárias à execução do objeto proposto, poderão constar no projeto até o limite 

máximo de 30% (trinta porcento) do valor total. 

 

11 – DA CELEBRAÇÃO 

 

11.1 – Para celebração da parceria, será convocado o representante da entidade 

cujo projeto foi aprovado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente seu plano de 

trabalho conforme modelo anexo neste edital. 

 

11.2 – Poderá ser solicitado a realização de ajustes no plano de trabalho, 

observados os termos e as condições da proposta e do edital. O prazo para realização de 

ajustes será de 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da solicitação 

apresentada à OSC. 
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11.3 – A Aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da 

parceria. 

 

12 – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 – A Entidade (projeto) selecionada, além da apresentação do plano de 

trabalho, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput 

do artigo 2º, nos incisos I ao V do caput do artigo 33 e nos incisos II a VII do caput do 

artigo 34 da Lei nº 13.019 de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas 

vedações de que trata o artigo 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

1- Cópia do estatuto registrado e suas alterações em conformidade com as 

exigências previstas no artigo 33 da Lei 13.019 de 2014; 

 

2- Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

3 – Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 

de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional, 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

 

a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 

pública, organismos internacionais, empresas e/ou outras organizações da 

sociedade civil. 

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

d) Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, 

sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre 

outros; 

e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 

parceira ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 

instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 

políticas públicas; ou 

f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da 

sociedade civil. 
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4 – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

 

5 – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

CRF/FGTS; 

 

6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7 – Certidão de Débitos com o Concedente; 

8 – Certidão Liberatória do Concedente; 
 

10 – Apresentar Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

11- Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

12 – Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, 

conforme o Estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF de cada um deles; 

 

13 – cópia de documento que comprove que a organização civil funciona no endereço por 

ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação. 

 

14 – Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação 

de que a organização e seus dirigentes não incorrerm em quaisquer das vedações no art. 39 

da Lei nº 13.019 de 2014, as quais deverão estar descritas no documento; 

 

12.2 – Caso se verifique irregularidade nos documentos apresentados conforme solicitado 

e/ou quando as certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não 

estiverem disponíveis eletronicamente, a entidade será notificada para, no prazo de 15 

(quinze) dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebrar a parceria. 
 

13 – DAS AQUISIÇÕES 

13.1 – As compras e contratações de materiais e serviços pela entidade com recursos 

transferidos pela administração pública adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor 

privado. A execução das despesas relacionadas à parceria observará os seguintes termos: 

 

a) A responsabilidade exclusiva da entidade relacionada pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
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b) A responsabilidade exclusiva da entidade pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no termo de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou 

subsidiária da administração pública quanto à inadimplência da entidade em relação ao 

referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos 

decorrentes de retrição à sua execução. 

 

13.2 – A Entidade deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização 

da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação. 

 

13.3 – Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de 

trabalho, a organização da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do valor 

efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de 

relatório de que trata o art. 56, quando for o caso. 

 

13.4 – As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e 

prestadores de serviços, notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e 

número da inscrição no CNPJ da entidade (projeto) e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 

prestador de serviços, para fins de comprovação das despesas. 

 

13.5 – A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às despesas 

realizadas no SIT = Sistema Integrado de Transferência (TCE-PR), sendo dispensada a 

inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas. 

 

13.6 – As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos 

originais referidas no caput, conforme o disposto no art. 58. 

 

13.7 – Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiários final na plataforma eletrônica. 
 

13.9 – Os custos indiretos necessários à execução, do que trata o inciso III do caput do art. 

46 da Lei 13.019 d 2014), poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, 

transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis 

e de assessoria jurídica. 

 

13.10 – A organização da sociedade civil, somente poderá pagar despesas em data 

posterior ao término da execução do termo de colaboração quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 

 

13.11 – Para os fins deste Edital, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à 
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execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da 

organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, 

desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação 

cível e trabalhista. 

 

13.12 – Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com 

remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade, durante a 

vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo 

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas, desde que tais valores: 

 

a) Estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo 

efetivamente dedicado à parceria; 

b) Sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as 

convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração 

do Poder Executivo Municipal. 

 

13.13 – Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 

parceria, a entidade deverá inserir na plataforma eletrônica a memória de cálculo do rateio 

da despesa para fins de prestação de contas, nos termos do parágrafo único do artigo 56, 

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela da despesa. 

 

13.15 – O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput, ainda que após o término 

da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na 

execução das metas previstas no plano de trabalho. 

13.16 – A Organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, inclusive na 

plataforma eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de 

remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da 

parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80 da Lei 13.019 

de 2014. 

 

14 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo para execução do Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, contados da 

data da assinatura do referido instrumento. 

 

15 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

15.1 – As entidades credenciadas deverão apresentar a prestação de contas na forma e 
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prazos determinados na Lei Federal 13.019/2014. 

 

15.2 – A Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família poderá exigir 

informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos 

comprovantes e formulários entregues para a prestação de contas. 

 

15.3 – Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência 

de existência de ato irregular, a Administração Pública Municipal notificará a organização 

da sociedade civil para apresentar, no prazo de até trinta dias, Relatório Parcial de 

Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 56 e subsidiará a elaboração 

do relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

 

15.4 – Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas, deverão 

observar pertinência com o objeto do Termo de Colaboração. 

 

15.5 – As notas comprobatórias das despesas deverão ser entregues ao concedente até o 

(5º) quinto dia útil do fechamento do mês subsequente. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – Os Anexos I, II, III e IV, V e VI são partes integrantes deste Edital. 

 

16.2 – Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital 

e de seus anexos, bem como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão 

ser encaminhados em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data limite de envio 

da proposta, através dos e-mails licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, ou pelo telefone: (43) 

3542.4525. 

 

16.3 – Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos 

pela Comissão de Seleção juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Assuntos da Família. 

 
Bandeirantes,        de agosto de 2023 

Cibele Gusmão Fontolan da Silva 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Joyce Ferreira Parpinelli 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Marcos de Moraes 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PARTICIPAÇÃO. 

 

Bandeirantes/Pr.,  de  de 2023. 

À 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Comissão de Seleção 

Chamamento Público nº       /2023 

 

 

 
Através     do     presente,     o     Sr.     ..............................,     representante     legal     da 

..................................................     CPF     nº     ..........................................     residente  na 

.......................................................... vem solicitar credenciamento para receber recursos 

públicos que serão destinados ao objeto do Termo de Colaboração. Igualmente, 

informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no Edital. 

 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

Assinatura Representante Legal 

Nome legível, RG 

Endereço e CNPJ 
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ANEXO II (modelo) 
 

PROPOSTA DE TRABALHO 

 

1 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
Nominar a OSC que apresenta a proposta 

 

2 – NOME DO PROJETO 
Indicar o nome do projeto a ser executado 

 

3 – PRAZO DE EXECUÇÃO 
Indicar o prazo para execução das atividades e o cumprimento das metas. 

 

4 – PÚBLICO ALVO 
Indicar o público que será beneficiado com a parceria 

 

5 – OBJETO DA PARCERIA 
Descrever o produto final do objeto da parceria 

 

6 – DIAGNÓSTICO 

Descrever com clareza e sucintamente o diagnóstico da realidade que será o objeto das 

atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 

ou metas a serem atingidas. 

 

7 – AÇÕES, METAS E O INDICADORES 

Descrever as ações a serem executadas, contemplando as metas a serem atingidas e 

indicadores que afeirão o cumprimento das metas. 

 

8 – VALOR GLOBAL 
 

 

 

 

 

 
 

Assinatura Representante Legal 

Nome legível, RG 

Endereço e CNPJ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Frei Rafael Proner nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 

ANEXO III (modelo) 

 
 

(timbre da entidade) 
 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

1 – Dados Cadastrais da Entidade 

 

Nome da Entidade: 

C.N.P.J/M.F: 

Endereço: 

C.E.P: Município: Estado: 

Telefone: E-mail:  

Código Banco: Nº da Agência: Nº Conta Corrente: 

 

Representante Legal: 

RG: Órgão Expedidor: CPF: 

Endereço: 

Telefone: E-mail:  

Título do Projeto: 

 

Responsável Técnico: 

RG: Órgão Expedidor: CPF: 
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2 – Descrição do Objeto: (demonstrar nexo com o projeto e com as metas a serem atingidas). 

 

 

 

3 – JUSTIFICATIVAS E METAS: Como serão executadas as ações e se demandarão atuação em 

rede e descrever as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas). 

 

 

 

4 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: (Objetivo Geral do do projeto). 

 

 

 

5 – INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: (definir os indicadores, documentos, e outros 

meios a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas. 
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6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS): 

Descrição Início Término Valor Previsto 
    

    

    

    

    

    

    

 

7- PLANO DE APLICAÇÃO: (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo encargos 

sociais e trabalhistas e custos indiretos necessários a execução). 

 

Tipos de Despesa Receita Despesa 
   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL   

 
 

8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO: 

 

Mês/Ano Valor 
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TOTAL:  

 

 

Bandeirantes,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Responsável pela elaboração do Projeto 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014 Nº      /2023 
 

 

 
 

  ,inscrita no CNPJ sob o nº 

  ,   sediada   na  (endereço  completo)  nº  , 

declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014 

Nº  ____/2023, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR: 

 
 Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

 Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Bandeirantes, de 2023 
 

 

 

 

 

 
 

Presidente 
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ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13.019/2014 Nº       /2023 
 

 

   inscrita no CNPJ sob o nº 

  , sediada na (endereço completo)   nº 

  , declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PELA LEI 13.0192014 Nº        

/2023, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR: 

 
 Que não está incurso nas vedações previstas no artigo 39 da Lei 13.019/2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Presidente 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E 

 

 

 
 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner nº 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua Vereador José Santana, portador 

da Cédula de Identidade RG nº __________, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do 

Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº ____________,  abaixo  

assinado,  doravante  designado  simplesmente  MUNICÍPIO,  e  de  outro  lado, 

    , pessoa jurídica de direito privado, com sede na    

nº           ,  , nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº   , neste ato representado pelo 

Presidente   , residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº   e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº   , doravante designada simplesmente ENTIDADE. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente Colaboração tem por objetivo a manutenção e funcionamento da ENTIDADE. 

Parágrafo 1º - A  ENTIDADE atende  , no entanto o MUNICÍPIO efetuará transferência 

voluntária no valor de de R$    . 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de 
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  , através do depósito bancário na conta corrente nº  , agência 

  ,  da  da   ENTIDADE   para   execução   da   presente   Colaboração, mediante 

apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas; 

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 

ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução 

das atividades objeto desta Colaboração; 

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das 

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da 

retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes. 

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica 

da parceria. 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

 

I – Executar o serviço biopsicossocial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 

II – Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em 

consonância com a política nacional de Assistência Social vigente; 

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais, 

sem discriminação de qualquer natureza; 

IV – Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração; 

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços 

objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira; 

VI – Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5º dia útil do mês subsequente, por meio do relatório 

circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram 

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os 

atendidos; 

VII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração; 

VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 

IX – Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência 

Social e Assuntos da Família e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao 
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acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta 

Colaboração; 

X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos 

junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas atualizadas; 

XI – Apresentar mensalmente até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido, 

conforme roteiro fornecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família; 

XII – Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de 

Assistência Social e Assuntos da Família, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no 

âmbito municipal; 

XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária; 

XIV – Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade 

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante 

prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, 

sob as penas da lei, de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, 

trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente 

comunicada à Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e número da 

Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto ou incluso; 

XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela 

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou 

houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma prevista 

no inciso anterior; 

XVI- O livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes   aos processos, aos documentos às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
 

O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 

31.07.14, contendo: 

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 

essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 

executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais 
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serão os meios utilizados para tanto; 

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 

IV – definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas; 

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com 

outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais 

como: cotações,  tabelas de preços de associações profissionais   publicações especializadas 

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público; 

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das 

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das 

etapas vinculadas às metas do cronograma físico; 

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas 

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 

(um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; 

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria. 

Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, 

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Assistência Social e Assuntos 

da Família, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias. 

Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 

II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente 

aprovado pela administração pública parceira. 

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA 

 
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31.07.14, fica 

designado a Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família Sr. Reginaldo Francisco da Silva, Gestor 

e fiscal da presente parceria. 

CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31.07.14, a Comissão 

de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal nº 3238/2022 realizará o monitoramento 
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e avaliação da presente parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES 

 
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão 

e demais providencias cabíveis. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 
 

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 
Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para 

  , após manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMAS 

(Conselho Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família). 

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de 

cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação. 

   CLAUSULA NONA – DO VALOR 

O valor total estimado da presente  Colaboração  é de  , onerando a seguinte 

rubrica orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família – FMAS: 

0900108244080920643350430000 

   Parágrafo 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do 

Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês. 

Parágrafo 2º - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de 

contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda 

e, assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava. 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

 
 

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial 

e anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado: 

I) Prestação de contas mensal: até o 5º dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a 

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 

conforme descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das 
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atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e 

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação 

junto à Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos, bem como 

relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até  do exercício subsequente, nos 

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de 

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).  

Parágrafo  1º  -  Não  poderão  ser  pagas  com  recursos  da Colaboração,  despesas  decorrentes  de multas, 

juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de 

administração, bem como de aquisição de bens permanentes. 

Parágrafo 2º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na 

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. 

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal. 

Parágrafo 3º - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 

adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 

ou restrição à sua execução. 

 

CLAUSULA ONZE – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA 

COLABORAÇÃO. 

 

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução 

Política de Assistência Social e Assuntos da Família e do Conselho Municipal de Assistência Social e 

Assuntos da Família. 

CLAUSULA DOZE – DA RESTITUIÇÃO 
 

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo 

MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu 

recebimento, nas seguintes hipóteses: 

A inexecução do objeto desta Colaboração; 
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Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido; 

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

CLAUSULA TREZE – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e 

condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas 

obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 

Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar 

ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos 

provenientes das aplicações financeiras. 

Parágrafo 2º - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 

objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 

descontinuidade; 

Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 

etapa que apresente funcionalidade; 

 
CLAUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO 

 

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLAUSULA DEZESSEIS – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões 

resultantes da execução desta Colaboração. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração 

em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas. 

 
Bandeirantes,  de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

Reginaldo Francisco da Silva 

                                  Secretário de Assistência Social e Assuntos da Família 

Gestor e fiscal 

 

 

ENTIDADE 
         Presidente 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
Testemunha 1 Testemunha 2 

CPF.   CPF.    


